ATA DA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. 02/08/2005

ÀS ONZE HORAS DO DIA DOIS DE AGOSTO DE DOIS MIL E CINCO, NA SALA 216, REUNIU-SE A COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO, SOB A PRESIDÊNCIA DO SENHOR DIRETOR, PROF. MARCELO MACEDO CORRÊA E CASTRO; VICE-DIRETOR, PROF. RENATO JOSÉ DE OLIVEIRA; PROFESSOR TITULAR, LUIZ ANTÔNIO CONSTANT RODRIGUES DA CUNHA; CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL, PROFª LIBÂNIA NACIF XAVIER; CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DIDÁTICA, PROFª ÍRIS RODRIGUES DE OLIVEIRA; REPRESENTANTES DOS PROFESSORES ADJUNTOS, PROFESSORAS ANA MARIA VILLELA CAVALIERE E LUDMILA THOMÉ DE ANDRADE; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES ASSISTENTES, MARCOS ANTÔNIO CARNEIRO DA SILVA. EXPEDIENTES: 1- O PROF. LUÍS ANTÔNIO INFORMOU QUE, NA ÚLTIMA REUNIÃO DO CONSUNI, FORAM APROVADAS LICENCIATURAS A DISTÂNCIA, COM BASE NOS PROJETOS DO CCS E DO CCMN E TAMBÉM FOI APROVADA UMA NOTIFICAÇÃO CURRICULAR NO ÂMBITO DO CCMN, DE MODO QUE OS ALUNOS QUE CONCLUÍRAM LICENCIATURA EM QUÍMICA PUDESSEM PASSAR PARA O BACHARELADO, MEDIANTE UM PEQUENO ACRÉSCIMO DE CRÉDITOS.  DISSE TAMBÉM QUE FOI APROVADA A INCLUSÃO DA FE COMO MEMBRO COMPULSÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DAS LICENCIATURAS A DISTÂNCIA.  A PROFª ÍRIS INFORMOU À CONGREGAÇÃO SOBRE O INÍCIO DO I ENEBIO NA PRÓXIMA SEMANA E A CONSEQUËNTE SUSPENSÃO DE TODAS AS AULAS, DAS NOVE ÀS DEZOITO HORAS.  INFORMOU AOS CONSELHEIROS QUE O I ENEBIO COMEÇARIA NO DIA NOVE DE AGOSTO NO AUDITÓRIO PEDRO CALMON E QUE, POR SER UM EVENTO PATRIOCINADO PELA UFRJ, TODOS DEVERIAM PRESTIGIAR.  PONTOS: 1- APROVAÇÃO DAS ATAS DA 4ª, 5ª E 6ª SESSÕES ORDINÁRIAS E DA 2ª EXTRAORDINÁRIA DA COLENDA CONGREGAÇÃO.  A PROFª ÍRIS SOLICITOU A CORREÇÃO DA ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA, DIZENDO QUE ERA NECESSÁRIO INCLUIR O NOME DO PROF. LUÍS ANTÔNIO CUNHA E DO JORGE DO LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA, QUE ESTIVERAM PRESENTES À SESSÃO.  PEDIU TAMBÉM PARA ESPECIFICAR O QUANTITATIVO DAS VOTAÇÕES DO PROCESSO DE CESSÃO DO PROF. JOSÉ LUIZ DE MOURA TORRES PARA A ALERJ.  AS DEMAIS ATAS FORAM APROVADAS POR UNANIMIDADE.  2- PEDIDO DE LICENÇA DA PROFª ALICE RIBEIRO CASIMIRO LOPES PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES.  EM RESPOSTA A UMA DÚVIDA DO PROF. RONALDO, O PROF. RENATO INFORMOU QUE, SEGUNDO A COORDENADORA DE PÓS-GRADUAÇÃO DO CFCH, ANDRÉA FRAZÃO, O PROBLEMA DA RELAÇÃO ENTRE ORIENTADOR E ORIENTANDO FICAVA A CRITÉRIO DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO DO PROGRAMA E A MESMA ENTENDEU QUE, PARA QUE NÃO HOUVESSE PREJUÍZOS ACADÊMICOS AOS ALUNOS, ESTES DEVERIAM CONTINUAR SEUS TRABALHOS DE ORIENTAÇÃO COM OS PROFESSORES.  DISSE QUE A PROFª ALICE TEM UM ORIENTANDO DE DOUTORADO E DEVERIA CONTINUÁ-LO ORIENTANDO, A MENOS QUE ESTE REQUERESSE UMA MUDANÇA DE ORIENTADOR.  CONCLUIU DIZENDO QUE, SE O PROFESSOR, MESMO DE LICENÇA, MANTÉM AS ORIENTAÇÕES EM CURSO, ELE SERIA COLABORADOR DO PROGRAMA.  O PROF. LUÍS ANTÔNIO LAMENTOU O AFASTAMENTO DA PROFª ALICE E DISSE QUE ESPERAVA QUE ELA RESOLVESSE SEUS ASSUNTOS PESSOAIS.  A PROFª ÍRIS EXPRESSOU A TRISTEZA DO EDD COM O AFASTAMENTO DELA, DIZENDO TAMBÉM QUE ELA SEMPRE FOI BASTANTE COLABORADORA E UMA ÓTIMA PROFISSIONAL.  O PROF. MARCELO CONCORDOU COM A PROFª ÍRIS, QUE QUIS REGISTRAR O CARINHO E A ADMIRAÇÃO DO EDD PARA COM ELA. O PRESIDENTE DISSE QUE O ASSUNTO NÃO PRECISARIA IR À CONGREGAÇÃO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE E QUE BASTARIA A ANUÊNCIA DA CHEFIA IMEDIATA.  POSTO EM VOTAÇÃO, O PEDIDO DE LICENÇA FOI APROVADO POR UNANIMIDADE.  3- PROCESSO Nº 013486/05-25 – JOSÉ LUIZ DE MOURA TORRES.  O PRESIDENTE INFORMOU QUE O PROCESSO RETORNOU POR SER OBJETO DE DISCUSSÃO, POIS OBTEVE DOIS VOTOS A FAVOR, UM CONTRA E DUAS ABSTENÇÕES; NO ENTANTO, PARA QUE NÃO RESTASSEM DÚVIDAS, ELE FOI LEVADO DE VOLTA À DISCUSSÃO PARA QUE O ASSUNTO FOSSE ENCERRADO.  O PROF. MARCOS ANTÔNIO DISCORDOU DE QUE HOUVESSE UMA NOVA VOTAÇÃO.  O PROF. LUIS ANTÔNIO INFORMOU QUE QUALQUER ADVOGADO GANHARIA, SOBRE O INTERESSE DA CONGREGAÇÃO, A CAUSA A FAVOR DO REFERIDO PROFESSOR.  A PROF. ÍRIS RELATOU QUE, NUM PRIMEIRO MOMENTO, O EDD NEGOU O PEDIDO DO PROFESSOR, RESPALDADO NO RJU E NA LEI 8270, COM ÔNUS PARA A UFRJ.  NUM SEGUNDO MOMENTO, O EDD, EM REUNIÃO COM A EQUIPE DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ANALISOU COM PONDERAÇÃO O PROCESSO, ACOMPANHADO DE UM ANEXO DA ALERJ ASSUMINDO O ÔNUS DA CESSÃO E RESOLVEU LIBERAR O PROFESSOR.  O PRESIDENTE DISSE QUE A ASSEMBLÉIA NÃO TERIA UM CARGO ANÁLOGO AO DA UNIDADE E QUE NÃO ENTENDIA POR QUE AS VINTE HORAS DO PROFESSOR DA UNIDADE DEVERIAM SER CEDIDAS PARA A ASSEMBLÉIA, QUE SE TRATAVA DE UM OUTRO ÓRGÃO, DE UM OUTRO PODER E DE UMA OUTRA ESFERA.  O PROF. MARCELO DISSE QUE ESTE TIPO DE CESSÃO PESAVA NEGATIVAMNTE PARA A UFRJ.  O PARECER OBTEVE TRÊS VOTOS A FAVOR E TRÊS CONTRA.  ENTÃO, O PRESIDENTE, PARA DESEMPATAR, VOTOU COTRÁRIO AO PARECER E DISSE QUE ENCAMINHARIA O PROCESSO, HISTORIANDO O OCORRIDO.  O PROCESSO NÃO FOI APROVADO PELA CONGREGAÇÃO.  4- PROCESSO Nº 002408/98-59 – HERLI JOAQUIM DE MENEZES.  O PRESIDENTE INFORMOU QUE O PROCESSO ERA ANTIGO E PEDIA A TRANSFERÊNCIA DO PROF. HERLI MENEZES DO INSTITUTO DE FÍSICA PARA A FE.  O PROF. MARCELO RELATOU QUE, NO INÍCIO DE SEU PERCURSO, O PROF. HERLI HAVIA ASSUMIDO A FUNÇÃO DE COORDENADOR ACADÊMICO DO VESTIBULAR, O QUE FEZ COM QUE ELE FICASSE LOTADO NA PR-1 E QUE, QUANDO ELE FINALMENTE HAVIA SAÍDO DESSA FUNÇÃO, O PROCESSO PASSOU POR VÁRIOS LOCAIS ATÉ CHEGAR À CPPD.  A PROFª ÍRIS RETOMOU O RELATO DIZENDO QUE,  PELO MEMORANDO 3/98, O EDD HAVIA COMUNICADO AO PROFESSOR QUE, NO DIA VINTE E DOIS DE DEZEMBRO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE, HOUVE UMA REUNIÃO NO EDD, EM QUE O PROF. HERLI FOI CONVIDADO.  LÁ ELE FOI ARGÜÍDO POR ANTÔNIO FLÁVIO E, POR CONSENSO GERAL, FOI ACEITO.  INFORMOU TAMBÉM AOS CONSELHEIROS QUE ELE JÁ ESTAVA TRABALHANDO COM TURMAS DE CONSTRUÇÃO DAS CIÊNCIAS NA PEDAGOGIA, SEM ESTAR LOTADO AINDA.  COMENTOU QUE ELE TRABALHOU TODO O PRIMEIRO SEMESTRE DESTE ANO SEM TER FREQÜÊNCIA E SEM QUE SE PUDESSEM OFICIALIZAR UMA FREQÜÊNCIA PARA O PROFESSOR, QUE AINDA TEM PREFERÊNCIA DE PERMANECER NA UNIDADE.  DISSE AINDA QUE ELE TRABALHOU COM A CONSTRUÇÃO DAS CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS E COM A INICIAÇÃO EM CIÊNCIA NA PRÉ-ESCOLA.  O PRESIDENTE COMPLETOU DIZENDO QUE ELE PRESTA TAMBÉM SERVIÇO PARA O LABORATÓRIA DE INFORMÁTICA.  A PROFª ÍRIS COMENTOU SOBRE A POSSIBILIDADE DE O PROFESSOR TAMBÉM FAZER PARTE DE UM GRUPO DE PESQUISA EM EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA.  O PROF. RENATO DISSE QUE O PROF. HERLI ESTÁ MONTANDO O SITE DA REVISTA CONTEMPORÂNEA DE EDUCAÇÃO DA UNIDADE.  POSTO EM VOTAÇÃO, O PEDIDO FOI APROVADO POR UNANIMIDADE.  5- PEDIDO DE AFASTAMENTO PARA DOUTORAMENTO DO PROF. MANUEL LIMA CRUZ TEIXEIRA (EDD).  A PROFª ÍRIS RELATOU QUE O PROF. MANUEL VEM INVESTINDO EM EDUCAÇÃO MATEMÁTICA E MATEMÁTICA COMO LINGUAGEM.  O EDD SE MOBILIZOU PARA CONCEDER AO PROFESSOR O DIREITO DE QUE ELE PUDESSE FAZER O SEU DOUTORAMENTO.  INFORMOU AINDA QUE O AFASTAMENTO SERIA DE DOIS ANOS, RENOVÁVEL POR MAIS DOIS.  DISSE QUE TODO PROFESSOR QUE SE AFASTAR SEJA POR DOUTORAMENTO SEJA POR MESTRADO OU ESPECIALIZAÇÃO, DEVE APRESENTAR ANUALMENTE UM RELATÓRIO AO EDD.  O PRESIDENTE RETIFICOU A PROFª ÍRIS, DIZENDO QUE O AFASTAMENTO SERIA DE UM ANO, COM RENOVAÇÕES ANUAIS, CONFORME O PROCESSO.  A PROFª ÍRIS COMPLETOU DIZENDO QUE O LIMITE ERA DE QUATRO ANOS DE LICENÇA.  E QUE, SE NÃO HOUVESSE UMA APRESENTAÇÃO DE UM RELATÓRIO AO FIM DE UM ANO, A LICENÇA SERIA CANCELADA.  POSTO EM VOTAÇÃO, O PEDIDO FOI APROVADO POR UNANIMIDADE.  6- PROCESSOS ENCAMINHADOS À COAA SOBRE REMATRÍCULA E TRANCAMENTO/DESTRANCAMENTO DE MATRÍCULA FORA DO PRAZO.  O PRESIDENTE PEDIU LICENÇA PARA INVERTER OS PONTOS SEIS E SETE DA PAUTA E INFORMOU AOS CONSELHEIROS QUE O PONTO SETE ERA MERA FORMALIDADE.  DISSE QUE, PELAS DIFICULDADES DE REUNIR O CONSELHO DEPARTAMENTAL COM REGULARIDADE, RESOLVEU LEVAR À CONGREGAÇÃO OS SEGUINTES PROCESSOS: 1) DE REMATRÍCULA POR MATRÍCULA CANCELADA:  A) POR ABANDONO DE CARLOS HENRIQUE GONÇALVES (033177/05-53), ESTER SOUZA DE QUEIRÓS MARTINS (027813/05-08), IVANILDA DE SOUZA MARQUES PEREZ (035426/05-27), PETRUSKA PERRUT VEIGA (031396/05-16); B) POR CONCLUSÃO DE CURSO FORA DO PRAZO DE FLÁVIA DE ANDRADE DURÃO (009097/05-50); 2) DE DESTRANCAMENTO DE MATRÍCULA FORA DO PRAZO DE CELIMAR BRITO OLIVEIRA (330400.1965/05), GEAN NUNES DAMULAKIS (330400.1046/05); 3) DE TRANCAMENTO DE MATRÍCULA FORA DO PRAZO DE CÉSAR MATIAS DE CARVALHO (330400.1818/05), GLEICE CUBA FERNANDES (330400.1910/05) E MAÍRA ZENUM DE OLIVEIRA (330400.1866/05).  TODOS ESSES PROCESSOS FORAM APROVADOS E HOMOLOGADOS PELA CONGREGAÇÃO.  7- PROCESSOS REFERENTES À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA DOS LICENCIADOS EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO NAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL.  O PRESIDENTE INFORMOU QUE A DIVISÃO DE DIPLOMAS ENCAMINHOU À FE SETE PROCESSOS PEDINDO O APOSTILAMENTO DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL.  SÃO ELES: ADILENE CUNEGUNDES DA SILVA (025498/05-01), ALINE APPOLINÁRIO BAHIA (037483/05-31), FABIANA BARREIRO LOPEZ (036844/05-22), CÉLIA MARIA DOS SANTOS DUARTE (025496/05-86), CRISTIANE DA SILVA TEIXEIRA (021096/05-56), MICHELY GONÇALVES MARTINS BARBOSA (025494/05-50), VIVIANE MARQUES DE ABRANCHES (025497/05-97).  INFORMOU AOS CONSELHEIROS A EXISTÊNCIA DA RESOLUÇÃO Nº 1 DE 01/02/05 DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO CNE, QUE ESTABELECE NORMAS PARA O APOSTILAMENTO EM DIPLOMAS DE GRADUAÇÃO EM PEDAGOGIA, O DIREITO DO EXERCÍCIO DO MAGISTÉRIO, ATUANDO NAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, QUE DIZ, EM SEU ARTIGO 1º, QUE OS ESTUDANTES DE PEDAGOGIA ATÉ O FINAL DE 2005 TERÃO O DIREITO AO APOSTILAMENTO NA HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DO MAGISTÉRIO NOS QUATRO ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, DESDE QUE TENHAM CURSADO COM APROVEITAMENTO: 1) ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL; 2) MÉTODOLOGIA DO ENSINO FUNDAMENTAL; E 3) PRÁTICA DE ENSINO – ESTÁGIO SUPERVISIONADO, NAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE TREZENTAS HORAS, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 65 DA LEI 9394 DE 96.  O PRESIDENTE INFORMOU AINDA QUE FOI À DIVISÃO DE DIPLOMAS, CONVERSOU COM A PROFª ALMA E COM JOSÉ ANTÔNIO, QUE ATENDE ESPECIFICAMENTE A ESSES CASOS.  O PROF. MARCELO DISSE QUE NOSSO CURRÍCULO NADA TEM A VER COM ESSA RESOLUÇÃO, NO QUE DIZ RESPEITO À METODOLOGIA DO ENSINO FUNDAMENTAL QUE, EM SEU ENTENDIMENTO, A DIDÁTICA 1, 2 OU 3 SUPERA O QUE A RESOLUÇÃO PREVÊ.  SUGERIU UM ENCAMINHAMENTO AO CEG, DIZENDO QUE HÁ UMA EQUIVALÊNCIA EM ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E NA PRÁTICA DE ENSINO.  FALOU QUE IRIA ESCLARECER OS FATOS, VISTO QUE O CURRÍCULO DA UNIDADE SUPERA AS EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DA RESOLUÇÃO E ENCAMINHARIA UMA RESPOSTA AO CEG.  8- SUBSTITUIÇÃO DE NOME NA LISTA APRESENTADA PELO EDA NO CONCURSO DE PROFESSOR ADJUNTO PARA O SETOR DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL.  A PROFª LIBÂNIA INFORMOU A SUBSTITUIÇÃO DE DALILA OLIVEIRA POR VITOR HENRIQUE PARO PARA FAZER PARTE DA COMISSÃO EXAMINADORA.  POSTA EM VOTAÇÃO, A SUBSTITUIÇÃO DO NOME FOI APROVADA POR UNAMIDADE.  O PRESIDENTE INFORMOU QUE A PRORROGAÇÃO CONCEDIDA AOS CONCURSOS TEVE A DATA FIXADA PARA DEZ DE OUTUBRO DESTE ANO E QUALQUER CONCURSO QUE FOSSE REPUBLICADO TERIA QUE ACONTECER ATÉ ESSA DATA.  PEDIU AINDA QUE, APÓS O FIM DAS INSCRIÇÕES PARA PROFESSOR ADJUNTO, A COMISSÃO DE PERTINÊNCIA SE REUNISSE E FIZESSE PARA O MAIS BREVE POSSÍVEL, DE PREFERÊNCIA EM DOIS DIAS, A HOMOLOGAÇÃO DAS CANDIDATURAS PARA QUE A BANCA FOSSE DIVULGADA E QUE FOSSE PEDIDO AO CANDIDATO ABRIR MÃO DA IMPUGNAÇÃO.  O PROF. LUÍS ANTÔNIO SUGERIU QUE, APÓS APRESENTAR A BANCA AO CANDIDATO, O MESMO PODERIA ASSINAR UM TERMO, NO QUAL ESTARIA DE ACORDO COM AS DECISÕES DA BANCA APRESENTADA, A FIM DE RESGUARDAR A MESMA.  TODOS CONCORDARAM COM ESSA SUA SUGESTÃO.  O PRESIDENTE ENCERROU A SESSÃO. E, PARA CONSTAR, EU ____________________________________ , SECRETÁRIO, LAVREI A PRESENTE ATA PARA SER SUBMETIDA À APROVAÇÃO NA PRÓXIMA SESSÃO.

